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Estado do Espírito Santo

COMISSÃO PERMANENTE DE TURISMO, CULTURA, COMÉRCIO
E FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO (CTCCFE)

PARECER

Processo Legislativo: Projeto de Lei n° 108/2025.

Iniciativa: vereadores Victor Cremasco Mendonça (DC) e Juarez Oliosi (PODE).

Relator: Vereador Felipe Barbosa dos Santos (PSB).

1- RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei n° 108/2025, de iniciativa dos vereadores Victor Cremasco

Mendonça e Juarez Oliosi, que institui a Política Municipal do Cooperativismo no Município
de Nova Venécia-ES e dá outras providências.

O projeto supracitado foi apresentado ao Plenário no Expediente da Sessão Ordinária de 25
de novembro de 2025. Em seguida, foi encaminhado às comissões permanentes pelo
presidente da Câmara, nos termos do art. 134 do Regimento Interno.

Às fls. 15/24 consta o parecer jurídico n° 152/2025, pela constitucionalidade e legalidade,
desde que observadas as ressalvas contidas no parecer.

Às fls. 35/36 consta o parecer da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação
Final pela aprovação da matéria com restrições, a fim de que fossem apresentadas emendas.

Às fls. 37/38 constam a Emenda Supressiva n° 1 e Emenda Modificativa n° 1, apresentadas
pelo vereador Juarez Oliosi.
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À fl. 39 consta o recebimento da matéria pelo presidente da Comissão Permanente de
Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao Empreendedorismo, com a designação de relator,
nos termos do art. 70, do Regimento Interno.

À fl. 40 consta o recebimento da matéria pelo relator designado, na data de 11 de março de
2026.

É o relatório.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO:

A proposição trata da criação da Política Municipal do Cooperativismo com a fixação de
diretrizes com vistas ao incentivo da atividade cooperativista em âmbito municipal.

Após análise, verifica-se que a proposição possui pertinência no que se refere ao

desenvolvimento econômico sustentável e à promoção do empreendedorismo coletivo no

Município de Nova Venécia.

O cooperativismo constitui um modelo econômico reconhecido por sua capacidade de

promover inclusão produtiva, geração de renda e fortalecimento de pequenos

empreendedores, especialmente em municípios com forte vocação para atividades agrícolas,

comerciais e de prestação de serviços, como é o caso de Nova Venécia.

A instituição de uma Política Municipal do Cooperativismo representa importante avanço

institucional, na medida em que cria um ambiente favorável à organização produtiva

coletiva, permitindo que trabalhadores, produtores e pequenos empresários se unam para

superar desafios comuns, tais como acesso a crédito, escala de produção, comercialização e

competitividade no mercado.

Ao incentivar a formação de cooperativas, o projeto amplia as possibilidades de inserção

econômica de cidadãos que, individualmente, enfrentariam maiores dificuldades para

empreender.

Destaca-se ainda que a previsão de mecanismos de identificação e qualificação da

informalidade (art. 3°, VIII) contribui para a formalização de atividades econômicas,

ampliando a base produtiva e tributária do município.

A proposta de inserção do cooperativismo no ambiente escolar (art. 30, VII) é medida

estratégica de longo prazo, formando cidadãos com visão empreendedora e colaborativa.
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Sendo assim, conclui-se que a proposta dialoga diretamente com políticas modernas de

desenvolvimento econômico, que valorizam modelos colaborativos, sustentáveis e

socialmente inclusivos.

III - VOTO DO RELATOR:

Diante do exposto, manifesta-me pela aprovação do Projeto de Lei n° 108/2025 com
restrições.

É o PARECER pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 108/2025 com RESTRIÇÕES.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 20 de março de 2026;
72° de Emancipação Política; 18a Legislatura.

FELIPE BARBOSA DOS SANTOS

Relator-Membro da CTCCFE

Vereador pelo PSB
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COMISSÃO PERMANENTE DE TURISMO, CULTURA, COMÉRCIO
E FOMENTO AO EMPREENDEDORISMO (CTCCFE)

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 108/2025

PROJETO DE LEI N° 108/2025: institui a Política Municipal
PROJETO: do Cooperativismo no Município de Nova Venécia-ES e dá

outras providências.

INICIATIVA: Vereadores Victor Cremasco Mendonça e Juarez Oliosi.

RELATOR: Vereador Felipe Barbosa dos Santos (PSB).

A Comissão Permanente de Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao Empreendedorismo
(CTCCFE) manifesta-se pela aprovação do Parecer do Relator da matéria, vereador Felipe
Barbosa dos Santos (PSB), às folhas 41 a 43, por maioria de seus membros.

APROVADO o parecer do relator na Reunião Ordinária de 8 de abril de 2026, o que, de
acordo com o art. 73, capuz', do Regimento Interno, prevalece como o Parecer desta
Comissão Permanente.
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É o PARECER DA COMISSÃO Permanente Turismo, Cultura, Comércio e Fomento ao

Empreendedorismo (CTCCFE) pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 108/2025
com RESTRIÇÕES.

icipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 8 de abril de 2026; 72°
çãoJ olítica; 18a Legislatura.

DE OLIVEIRA GALVÃO
Presidente da CTCCFE

Vereador pelo PSB

FELIPE BA OS SANTOS

Membro da CTCCFE - Relator

Vereador pelo PSB
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